
R E S O L U Ç Ã O    Nº 24/67 

 

Dispõe sobre o plano de aplicação 

de recursos do Fundo Nacional do 

Ensino Médio, exercício de 1966, de 

que trata o Termo Aditivo assinado 

entre o Governo do Estado e a 

União, aos 16 de março de 1967. 

 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 4º, III e XV, da Lei nº 7.940, de 

7 de junho de 1963, e, 

Considerando os termos da representação do Senhor 

Secretario da Educação, consubstanciada no Processo CEE n° 693/67; 

Considerando o disposto nos itens 4 e 5, do Parecer nº 

7-A/67, da Comissão de Planejamento da Educação, aprovado na 167ª 

sessão extraordinário do Conselho Pleno, realizada em 18 de julho 

de 1967; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - A importância de NCr$ 1.962.117,00 (um milhão 

novecentos e sessenta e dois mil cento e dezessete cruzeiros 

novos), do Fundo Nacional do Ensino Médio, exercício de 1966, de 

que trata o Termo Aditivo celebrado entre os governos do Estado e 

da União, aos 16 de março deste ano, terá a seguinte aplicação: 

A - Despesas de Administração e outras - NCr$ 9.810,58 

B - Construções de prédios escolares - NCr$ 

1.952.306,42 

Parágrafo único - A dotação prevista na letra B, deste 

artigo, será empregada nas seguintes obras: 

1. Edifício do Colégio Estadual "Condessa Filomena 

Matarazzo" - Ermelindo Matarazzo - Capital - CE T – II, 4.400 m² 

(início de obra) - N@$ 500.000,00 

2. Edifício do Instituto de Educação "Sud Menucci" - 

Tipo especial Piracicaba (Conclusão da obra) - NCr$ 420.000,00 

3. Edifício da Escola Industrial de São Caetano do Sul 

- projeto elaborado - 7.000 m² (A obra será construída em convénio 

com a Prefeitura Municipal) – NCr$ 564.886,43 

4. Edifício do Ginásio Estadual de Mirante do 

Paranapanema – TI, 1.800m² - NCr$ 324.000,00 

5. Edifício da Escola Normal e Ginásio Estadual de 

Brotas, 1.500m² (conclusão da obra) - NCr$ 143.419,99 

Art. 2º - A Coordenadoria Executiva do Plano Nacional 

de Educação em São Paulo deverá discriminar, pormenorizadamente, 

em seu relatório e na prestação de contas deste plano de aplicação 

ao Ministério da Educação e Cultura, o emprego dos recursos 

mencionados nas letras A e B, do artigo primeiro desta Resolução. 

Art. 3º - O parecer da Comissão de Planejamento da 

Educação nº 7-A/67 fica fazendo parte integrante desta Resolução. 

Art. 4º - Esta Resolução entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 



 

Aprovada na 167ª sessão 

do Conselho Estadual de 

Educação, realizada em 

18 de julho de 1967.  

 



 


